
ESTADO DO CEARÁ

cÂmARA MUNTcTPAL oe conraú
CNPI N' 06.60L379/0001.96

Av. Prel. Vilàr Fontunele, 7{, CeÂtÍo, Coreau-CE

AVISO DE CONTRATAçÃo DIRETA
DrspENsA oe urctraÇÃo No. 011/2025-DL

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO N. 2025.05.05.01

PREAMBULO:

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa juídica de direito público intemo, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.í6G000 inscrito no CNPJ/MF sob o
n" 06.602.379/0001-96, toma público que, ÍealizaÍá ContrataÉo Direta por Dispensa de
LicitaÉo, com critério de julgamênto MENOR PREçO POR |TEM, nos termos artigo 75,
inciso ll dâ lei 14.13312021, Ato da Mesa No 002/2024, de 0110312024, e as exigêncaas
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestaÉo de êventuais interessados em
participar do presente procêsso em busca da administÍaÉo obter a proposta mais vant4osa,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

í.0. Do OB.JETO:
í.1. Conslitui objero desra coNTRATAÇÃo DE EMPRESA DE ENGENHARTA PARA
EXEcUÇÃo DE sERVrÇos DE MANUTENÇÃo coRRETtvA poR DEMANDA
COMPREENDENDo REPARoS E ADEQUAÇÔES DAS INSTALAÇÔES F|SICAS DA
CAMERA MUNICIPAL DE coREAUicE, coNFoRME PRoJETo BÁS|co.
í .2. Compôem este Edital, além das condições especíÍicas, os seguintes doqlmentos:
1 .2.í - Anexo I Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo ll Documentaçáo da empresa a ser Contratada;
í.2.3 - Anexo lll Minuta da PÍoposta;
1 .2.4 - Anexo lV Minuta do Contrato;

2.0. DAS CONDI DE PARTIGIPACÃo:
2.í . A participação na presente dispensa se dará mediante o enüo de proposta de preços e
doq.rmentos de habilitaÉo pelo link disponível no site da Câmara Municipal de Coreaú,
disponível em: https:/ /vww.cmcorêau.cê.qov.br/, na aba Transparência, em seguida nos
botóes: "Licitações' -> "Contrataçáo Direta - Lei 14.13312021", o envio sêrá pelo email:
camara(ôcmeoreau.ce.oov.br

2.1.'1. Não Doderão DarticiDar desta dispensa os fornecêdorês:
2.1 .2. que não atendam às condi@es deste Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes êxpressos
para receber citaÉo e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá paÍticipar empÍesa que náo explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitaÉo.
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DATA DO AVISO DE DISPENSA: 22tO5t2025
PARA

DE
2710512025, até às 24:00h

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o
email: camara(Dcmcoreau.ce.oov.br, de acordo com
o § 2" do art. í60 do Ato da Mesa n" OO2|2O24, de
01to3t2024.

DATA LIMITE
APRESENTAçÃO
PROPOSTAS:
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2.í .5. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou gue estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com
qualquer de seus órgáos descêntralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato dê lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2. quê se enquâdrem nas seguintes vedaçÕes:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a contrataÉo veGar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele
relacionados;
b) empresa, isolâdâmente ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do pÍojeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da quâl o autor do projêto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cênto) do capital com direito a
voto, rêsponúvel técnico ou subcontratado, quando a contrataçáo versar sobre obra,
serviços ou Íomecimento de bens a ela nêcêssários;
c) pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da contrataçáo, impossibilitada
de contratar em deconência de sançáo que lhe foi imposta;
d) aquele quê mantenha vínãilo de natureza técnica, comercial, económica, financêira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade conü?tante ou com agente público
que desempenhe funÉo na licitaÉo ou atuê na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatêral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, conconendo entre si;
f) pessoa física ou jurídicâ que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do aviso,
tenha sido condenada judicialmentê, com trânsito em julgado, por exploraÉo de trabalho
infantil, por submissáo de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou poÍ
contrâtaçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhista
2.2.í. Equipararn-se aos autores do projêto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. aplic:,-sP- o disposto na alínea'c" também ao fomecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlara efetiúdade da sançáo â ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilizaÉo fraudulentâ da personalidade jurídica do fomecedor;
2.2.3. orcanizaÉes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Aórdá o no 7 461 2O1 4-Í CU-Plenário) ; e
2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:
3.1. As dêspesâs dêconentes desta contrataçâo estão progEmadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2025,
na classificação:
a) DOrAÇÃO ORçAMENTÁR|A: 0í.01 .01.031.0001.2.001 - (MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA);
c) FONTE DE RECURSO: íSOOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
tMPOSTOS.

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N" 06.6AL379/00U1-96

Av. PÍct. Vil.r Fonlenclo, 7.1, Centro. Coreaú-CE

ESTADO DO CEARÁ
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ESTADODOCEARÁ

cÂMARA MUNICIPAL DE COREAú
CNPJ N" 06.602,379/WUt-96

Av. PÍol. Vilàr Fontenele, À, CentÍo, Coreaú-CE
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pReÇo uÉoro
ITEM oEscRrÇÃo/EsPEcrFrcAÇÃo UND QTD VR. TOTAL

01

SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO
CORRETIVA POR DEMANDA

COMPREENDENDO REPAROS E
ADEOUAÇÔES DAS INSTALAÇÔES

FISICAS DA CAMERA MUNICIPAL DE
CORÊAU

sERVrÇO 01 R$ 48.166,87 R$ 48.166,87

VALOR GLOBAL R$ 48.166,E7

5.1 . A presente Íicará ABERTA POR UM PEníooo oe oe (TRÊs) DtAs ÚTErs, a parrir da
data da divulgâÉo no site, as proposta de preços ê os respectivos documentos deverão ser
encaminhadas pelo email disponível: <camara@cmcoreau.ce.gov.bp no site da Câmara
Municipal de Corêaú, na aba Transparência-

6. DA APRESENTACÃo Dos DoCUMENToS:
6.1. Apresentada em original, por ópia simples ou sendo aceita a autenticaÉo digital
6.2. A proponente deveÉ apresentaÍ documentos de habilitaçáo junto a sua proposta de
preços, na forma prevista no Anexo l- Termo de Referência.

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço gue náo estiverem em @nsonância com as exigências deste
Edital sêrâo desconsideradas julgêndo-sê pêla sua desdassificâÉo.
7.1 .1 . O valor proposto pelas licitantes para execuÉo dos serviços não poderá ultrapassar
o valor do orçamento da Câmara prêvisto no item 4.í.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá sêr apresêntada êm 01 (uma) üa datilografada
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conteÍ
no mínimo:

a) A indicação da Íazáo social da licitante, o número de inscriçáo no CNPJ de seu
estabeledmento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o
objeto da licitaÉo. São facultativas as informações dos dados reÍerentes ao número
de banco, agência e conta conente nêsta etapa da licitação, sendo obrigatória,
posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços pmpostos seÉo de êxdusiva responsabilidadê da licitanle, nâo lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços seráo consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
por ITEM, conforme o c:rso, expressa em Real (R$), em algarismos e por eÍenso,
computando todos os custos nêcêssários para o âtendimento do objeto desta licitaÉo,
bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciádos, fiscais e
comerciais, laxas, fretes, segums, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros

Í,ffi(\&r.r'

4.0. DO VALOR ESTIMADO: ir
4.1. O valor global estimado para contrataÉo será de R$ 4E.166,E7 (Quarenta e oito mil ,r
cento e sessenta e sêis reais e oitenta e sete centavos).

VR. UNIT.
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MARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPJ N', 06.602.379/0007-96

Av. PreÍ. Vilar Fontenele, ru, Centro, Coreaü-CE
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custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a
prestaçáo dos serviços, constantês da proposta, abrangendo, assim, todos os custos
com os serviços necessários à execuÉo do objeto em perfeitas condiçóes a
manutenÉo dos serviços.
d) Ocorendo discrepáncia êntre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o(a) Agente de Contrataçáo(a) proceder às coneçôes
necessárias.
e) Deverâo ser inÍormados além dos preços unitários e totais, os sêus respectivos
valores por elitenso.
0 A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legâlmentê
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenf4 dias, a contar da data
da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissáo.

7.1.3. Oconendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o
unitário, e êntre o algarismo e extenso, prêvalecerá o extênso. Náo será pêrmitido altêrar
valor da proposta por eno, sendo o mesmo desclassificado.
7.Í.4. Os preços constantes dâ proposta do licitante dêverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao anêdondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
conênte nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, nâo lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaÉo de erÍo,
omissáo ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.1 .6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especiÍicaÉo dos serviços e as condiçõês de
participaÉo, competição, julgamento e formalizaçáo da dispensa, bem como a aceitaçáo e
sujeiÉo integral às suas disposições e à legislaçáo aplicávêl lei 14.133121.
7 .2. Será dêscla$ificada a proposta vencedora que:
7 .2.1 . contiver vicios insanáveis;
7 .2.2. não obedecêÍ às especificaçóes técnicas pormênorizadâs neste aviso ou em seus
anexos;
7 .2.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
7 .2.4. não tiverem suâ exêquibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
7 .2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aüso ou sêus
anêxos, desdê que insanável.
7-3. Quando o fomecêdor náo conseguir comprovar que possui ou possuiÉ recursos
suficientes para executar a contento o objeto, seÉ considerada inexequÍvel a proposta de
preços ou menor lancê que:
7.3.1. for insuÍiciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitáÍios simbólicos, iniúrios ou de valor zero, incompatívêis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a mâteriais ê instalaçóes de propriedade do póprio fomecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.
7 -3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sêjam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caÉter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO
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8.í. Encerrada o pr€zo para recebimentos das proposias de preços e documentos de\
habilitaÉo, seÉ verificâda a confoÍmidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou
sêja, â quê apresentou o menor preço, quanto à adequaçáo do objeto, à compatibilídade do
pÍeço em rêlaçáo ao estipulado para a contÍataçáo, b€m como os documentos de habilitação
apresentados.
8.2. No caso dê o preço da proposta vencêdoE estaracima do estimado pela AdministraÉo,
será declarada desdassmcada e veriÍicada pela odem de classiÍicaçáo o segundo lugar e
assim sucêssivamente até a propo§a âtender a todas as condiÉes do edital.
8.3. Em qualquer caso, conduída tal Íase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, sêrá solicitado o ênvio da proposta e, se necessário, de
documentos complemêntares, conforme o cilso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esdarêcimentos complêÍnêntares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a êxequibilidade da proposta.
8.6. Para Íins de análisê da proposta quanto ao ormprimento das especificâçõês do
objeto, poderá ser colhida a manifestaÉo escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, seÉ examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucêssivâmentê, na ordem de classificaçáo.
8.8. Encerrada a análisê quanto à âceitaçáo da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de ContrataÉo Diretâ.

9.0. DO PAGAMENTO:
9.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante aprêsentação de nota fiscal
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312O21 .

9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
fiscâl apresentada durante processo de habilitaçáo;

r0.0. DAs DrsPoSICÔES GERAIS:
10.1. Poderá a Cámara Muncipal revogar o pÍêsentê pÍocesso, no todo ou em parte, por
convêniência administrativa e interesse público, decorrentê dê fato supervenienle,
deúdamente justmcado.
í0.2. A Câmara Municipal dêverá ânulâr o prêsênte Edital, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
í0.3. A anulaçâo do presente procêdimento, não gêrá direito à indenização, ressalvada o
disposto no aÍt. 149 da Lei Federal no 14.133121 .

í0.4. Após a fasê de dassifica@ das propostas, não cabe desistência desta, salvo por
motivo juío deconente de fato supervêniente, mediante solicitação do pÍoponente e aceito
pela Câmara Municipal.

coREAÚ (CE),2 de Maio de 2025

s

,í{*rav,, f.
FERNANDES MACHADO

MARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPI N' 06.60L379/0001 -96

Av. Pref. Vilar lontenck', 7{, Centro, Coreaú-CE
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cÂMARA MUNTcTPAL DE conelú
CNPI N' 06.60L379/0001-96

Av. Preí. Vilar Fontenele. 74, CcntÍo, Corcaú-CE J

{r eí. DO OBJETO:
1.1. CoNTRATAÇÂO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇoS DE MANUTENÇÃO CORRETVR POR DEMANDA COMPREENDENDO
REPARoS E ADEQUAÇÔES DAS INSTALAÇÓTS TISICNS DA CAMERA MUNICIPAL
DE COREAU/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO, de acordo com o detalhamento
abaixo:

í.2, DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

- Execuçáo de manutenÉo corretiva predial com fomecimento de materiais,
equipamentos e máo de obra qualificada;
- Atendimento às normas técnicas da ABNT, NBRs pertinentes à construçáo civil,
instalaçôes elétricas, hidráulicas, acessibilidade e segurança;
- Observância às diretrizes da Resoluçáo CONFEÁ/CREA, em especial quanto à
responsabilidade técnica (ART);
- Capacidade operacional comprovada para atendimento em tempo hábil às
solicita@es;
- Prestação dos seNiços mediante ordem de serviço com escopo detalhado;
- Responsabilidade pela correta destinaÉo dos resíduos gerados.

3. DA JUSNFrcAÍVA
3.1. A Câmara Municipal de Coreaú/CE identifica a necessidade constante de reparos
estÍuturais, hidráulicos, elélricos e de adequaçóes Íisicas, em razáo do desgaste náural
de suas instalaçóes, uso continuo dos ambientes e adequaçóes funcionais necesúrias
âo pleno exercício legislativo. A inexistência de equipe técnica interna e a ausência de
um contrato vigente voltado à manutenÉo predial comprometem a conservaÉo do
patrimônio público e a prestaçáo adequada dos serviços institucionais. Portanto, fâz-se
necessário contratar empresa especializada em engenharia para execuçáo de serviços
de manutençáo corrêtiva por demanda, com base em poeto básico previamente
definido e orçado.

PREÇO MÉDIO

ITEM DEScRIÇÃO/ESPECTFTCAçÃO UND OTD VR. UNIT. VR. TOTAL

01

SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO
CORRETIVA POR DEMANDA

COMPREENDENDO REPAROS E
ADEOUAÇÓES DAS INSTALAÇÓES

FISICAS DA CAMERA MUNICIPAL DE
COREAU

sERVrÇO n{ R$ 48.166,87 R$ 48.r66,87

VALOR GLOBAL R$ 48.í66,87

4. OBJETIVOS:

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCh
l§_ i
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cÂuann MUNTcTPAL DE coneaú
CNPJ N" 06.602379/0001,-96

Av. PÍeÍ. Vilar Fontenele, ru, Centro, Coreaú-CE

4.1. A soluçâo visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARTA PARA
ExEcUÇÃo DE SERVIÇoS DE MANUTENÇÃo CoRRETIVA PoR DEMANDA
COMPREENDENDo REPARoS e meQunçÓes DAS INSTALAÇÔES FíSICAS DA
CAMERA MUNICIPAL DE COREAU/CE, CONFORME PROJETO BASICO, Sendo a
implementaÉo deste serviço crucial para o bom andamento das atividades
administrativas do governo municipal de Coreaú/CE, haja vista a necessidade de:

- Execuçáo tempestiva e adequada de reparos físicos, elétricos e hidráulicos nas
dependências da Câmara;
- Adequaçâo continua dos espaços às necessidades funcionais e noÍmativas;
- Preservação do patrimônio público e aumento da vida útil da infraestrutura existente;
- Melhoria nas condiÉes de trabalho dos servidores e atendimento ao público;
- Reduçáo de riscos de acidentês por falhas estruturais ou elétricas.

5. ENTREGA E CR]TÉRIOS DE ACETTAÇÃO DO OB.JETO.
5.í. Prazo e execuçâo:
5.í.1. O prazo de execuçáo dos seMços é de '12 (doze) meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.
5.1.2. Cumprida a obÍigaçáo, o objeto da licitaçáo será recebido:
5.í.2.1. Mediante termo, os serviços seráo recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)
servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú para
acompanhamento e fiscalizaÉo, medianle termo circunstanciado, assinado pelas
partes em ate 10 (dez) dias úteis da presta@ do seÍviço.
5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis da
emissáo do Termo de Recebimento Provisório, pêlo(s) servidor(es) responsável(eis)
designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaÉo ou vistoria que
comprove a adequaçáo do objeto aos termos contratuais.
5.1 .2.2.1 . O prazo para recebimento definitivo poderá ser eslendido de forma a garantir
maior possibilidade ao contratante de verificação da adequaçáo do serviço contratado.
5.1.2.2.2. O referido prazo pode Íicar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condiçóes de prestaçáo e validaçáo, de modo que a CONTRATADA
faça os ajustes necessáíos de coneçào, ou apresente as justificativas pertinentes a
avaliação realizada.
5. t.3. A Administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Termo de Referência.
5.t.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura náo foÍ aceita pela
Administraçáo, devido a inegularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devoluçáo para as necessárias coneções. Somente após a reapresentaÉo do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá à Administraçáo ao recebimento provisório do(s) seMço(s).

6. DAS COND|ÇÔES DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS:
6.1. Disponibitizar a CoNTRATAÇÂO DE EMPRESA DE ENGENHARTA PARA
EXECUÇÁO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA POR DEMANDA
COMPREENDENDO REPAROS E ADEQUAÇÔES DAS INSTALAÇÓES F|SICAS DA
CAMERA MUNICIPAL DE COREAU/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO, conforme

lL
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ETP, devendo iniciar a execuçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de SeÍviço.
6.2. Disponibilizar na prestaçâo dos serviços somente profissionais devidamente
habilitados, devendo a empresa possuir todas as licenças de funcionamento previstas
na legislaçáo brasileira, isentando a Câmara Municipal de Coreaú de qualquer despesa
adicional.

7. VIGÊNCN E PRORROGAÇÃO
7 .1 . O ptazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com inicio na data de
_l_l_ e encerramento em I I , podendo ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsáo em
edital ê que a autoridade competente ateste que as condiçóes e os preços permanecem
vantajosos para a Administraçáo, permitida a negociaçáo com o contratado ou a
extinÉo contratual sem ônus para qualquer das partes.
7.2. A pronogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condi@es e os preços permanecem vantajosos para a
AdministraÉo, permitida a negociaçáo com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no pÍocesso que a forma de preslação dos
serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado reláório que discona sobre a execuçáo do contrato, com
informaçôes de que os seMços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administraçâo mantém
interesse na realizaçáo do serviço;

d) Haja manifestaçáo expressa do contratado informando o interesse na
prorrogaçáo;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçóes iniciais de
habilitaÉo.
7.3. O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogaçâo contratual.
7.4. A profiogaÉo de contrato deverá ser promovida mediante cêlebraçáo de termo
aditivo.
7.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos náo renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataçáo deveráo ser
reduzidos ou eliminados como condição para a Íenovaçáo.
7.6. O contrato nâo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sançóes de declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

8. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
8.1. A prestaçáo dos serviços descritos nesle Termo de Referência se dará na sede da
Câmara Municipal de Coreaú/CE, conforme Ordem de Serviço emitida de acordo com
as demandas que surgirem durante a vigência contratual.

9. DA SEGURANçA E DO SIGILO
9.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenÉo e
integridade dos dados, progÍamas e procedirnentos físicos de armazenamento ê
transporte das informaçôes existentes ou geradas durante a execuçáo dos serviços, em
conformidade com a legislação vigente.
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9.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relaçáo aos dados, informaÉes ou documentos
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa,
civil e criminalmente por sua indevida divulgaçáo e/ou incorreta ou descuidâda
utilizaÉo.

10. DOS RECURSOS ORÇAitEilTÁRrOS
10.1. As despesas decorrentes desta contrataçáo estáo programadas em dotaçáo
orçamentária própria, previía no orçamento do Poder Executivo, para exercício de
2025, na classificaÉo:
a) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A: 01.01.01.031.0001.2.001 - (MANUTENÇÃO E
FUNCTONAMENTO DAS ATTVTDADES LEGTSLATTVAS);
b) ELEIIIENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURIDICA);
c) FONTE DE RECURSO: '150OOOO0OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.

11. CONCLUSÃO
'l í.1. Do exposto, conclui-se que o objeto da contÍataÉo amolda-se aos pressupostos
legais de Contrataçáo Dirêta por Dispensa de Licitaçáo, com critério de julgamento
ÍrlENOR PREÇO POR ITEM, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei 14.133/2021, Ato da
Mesa No 00212024, de 0110312024, devendo ser encaminhado o pÍesente processo
Administrativo à Comissáo de ConúataÉo para demais providências e continuidade do
processo de contrataÉo, na forma da Lei.

coREAÚ-CE,_de de 2025.

Ordenador de Despesas
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CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
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ANEXO II . DOCUMENTAçÃO DA Ei,PRESA A SER CONTRATADA

HABrLrrAcÃo runiorcl:
l) No caso de empresário individual: inscriÉo no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de
microempreendêdor individual - MEI: CertiÍicado da Condição de MicroempreendedoÍ
lndividual - CCMEI, cuja aceitaÉo ficará condicionada à verificaçáo da autenticidade no
sítio www. portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estaluto ou conlrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando dê sociedade comercial; inclusive com as
alteraçóes contratuais, se houver ou da consolidação; lnscriçáo do ato constitutivo, na
hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleiçáo de seus
administradores, no c€lso de sociedade por açóes; Prova da diretoria em exercicio, na
hipótese de sociedade civil; Decreto de autoÍizaÉo, em sendo o caso de empresa ou
socíedadê estrangeira em funcionamenlo no país.

ll) cÓPn DE DoCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do
titular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
ll) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitantê, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
lll) Prova de regularidade para com a Fazenda FêdeÍal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovaÉo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidáo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da Uniáo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
V) A comprovaÉo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscrítos na Dívida Ativa Estadual;
Vl) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
M unicipal.
Vll). Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de CertiÍicado de Regularidade de Situação - CRS e;
Vlll) Prova de situaçáo regulaÍ peÍante a Justiça do Trabalho, através da Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.
lX) DêclaÍaçáo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representânlê legal,
informando que cumpre a proibiçáo prevista no anciso XXX|ll do art. 70 da Constituiçáo
Federal. - ou seja, de que não uüliza trabalho dê mênor dê dêzoito anos em
atividades notuÍnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatoee
anos, salvo na condiÉo de aprendiz, em papel da propria empresa, contendo o carimbo
ou impresso identiÍicador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e que seja possível. ldentificar quem assinou.

l-

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO.PROFISSIONAL E TÉCNICOOPERACIONAL
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l) Prova de inscrição ou registro da LICITANTE e de seu(s) ResporuSÁvel (eis)
f ÉCrutCO (s), separadamente junto ao Conselho Regional de Engenharia AÍquitetura ê
Agronomia (CREA) e/ou Conselhor de Arquitetura e UÍbanismo (CAU) , da localidade
da sede da PROPONENTE:

ouAlrFlcAcÃo Ec OMICO.FINANCEIRO
l) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis (DRE) do último exercício Íiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - esles termos devidamente registÍados na Junta Comercial, as empresas
optantes pelo Simples Nacional, frcam dispensadas da apresentação de Balanço, desde
que apresente documento amprobatóio.

lu{-
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ANEXO III . MINUTA DE PROPOSTA OE PREçOS

l cÂrulm MUNIcTPAL oe conelú.
Ao setor de

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de LicitaÉo no.

, com o PREÇO GLOBAL de R

OBJETO:

DETALHAMENTO DOS SERV|çOS

CONFORME PROJETO BASICO ANEXO

)

íat
,{,

oevenÁ CoNSTAR NA pRoposrA: pLANILHAS onçmlexrÁRns, coNFoRME
PRoJETo aÁsrco:

a) Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro,
contendo preços unitários e totais de todos os itens
constantes do Projeto Básico, inclusive, com a indicaçáo do
percentual de B.D.l e da FONTE utilizada para cotaçáo dos
preços propos{os.

b) Planilha de ComposiÉo de Preços Unitários (preços por
insumos), para cada serviço constante do orçamento

ITEM DESCRTÇÃO/ESPECTFTCAÇÃO UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

0í

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA POR DEMANDA

COMPREENDENDO REPAROS E
ADEQUAÇÔES DAS INSTALAÇÔES

FISICAS DA CAMERA MUNICIPAL DE
COREAU

sERVrÇO 01

VALOR GLOBAL

\\

Razáo Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

B-
vs

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DTRETA (LEt No 14.í33121)
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ....,.../...., QUE
FAZEM ENTRE $ A CÂMARA MUNICIPAL DE
COREAÚ E A EMPRESA

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenêlê, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.Í6G000 inscrito no CNPJ/MF sob o
n" 06.602.379/000í -96, neste ato repÍesentado pêlo Presidente do Legislativo Municipal Sr.
ANTÔNP WILLIAM FERNANDES MACHADO, iNSCTitO NO CPF SOb O N" 026.414.553.40,
doíâvante denominado de CONTRATANTE, no final assinâdo(a), e do outro lado, a (NOME
E QUALIFICAÇÂO), no final as§nado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo
em üsta o que consta no Processo Administrativo no -.......-..................... e êm observância
às disposições da Lei no í4.133, de 2021 e do Ato da Mesa no OO2|2O24, de O1lO3l2O24,
resolvem celêbrâr o presente Termo de Contrato, deconente da Dispensa de Licitaçáo n.
.../..., mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA.OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a GONTRATAçÃO DE EMPRESA DE
ENGENHÀRIA PARA EXECUçÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENçÃO CORRETIVA
POR DEMANOA COMPREENDENOO REPAROS E ADEOUAÇÔES DAS
INSTALAÇÓES F|SICAS DA CAMERA MUNICIPAL DE COREAU/CE, CONFORME
PROJETO BÁSrcO, nas condiçóes estabelecidas no Termo de Referência.
í .2. Objeto da @ntratação:

1.3. Sáo anexos a este instrumento e ünqllam esta contrataçáo, indepêndentemente
de transcÍição:

í .3.1. O Termo dê Referência que embasou a contr:rtação;
1.3.2. O Edital de LicitaÉo, â Autorização de ContrataÉo Direta e/ou o Aviso
de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1 .3.3. A Proposta do Contratado; e
I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CúUSULA SEGUNDA -VIGÊNCA E PRORROGAçÃO
2.1 . O pÍazo de vigência da contratação é de 12 (dozo) mêsês, com início na data de

_l_l_ e enceramento em _l_l_, prorogável na forma dos
aÍtigos 106 e 107 da Lei n' 14.133/2021.

2.1.1.4 prorÍogação de quê trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade compêtente, de que as condiçÕes e os preços permanêcem
vantajosos para a Administração, permiüda a negociâçáo com o contEtado.

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND OTDE VALOR
TOTAL

ffi
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3. CúUSULA TERCEIRA. MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de exeorção contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de condusão, êntrega, observaçáo e recebimento definitivo crnstam no
Têrmo de Referência, anexo a este ContEto.

l. cúusuueuARTA-suBcoNTRATAÇÃo
4.'t . Náo seÉ admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

s. cúusull eurNTA - PAGAMENTo
5.1. PREçO

5.1.1. O valor total da contrataÉo é oe R$.......... (....)
5.1.2. No valor acima estão induídas todas as despesas oÍdinárias diretas e indiretas
deconentes da execuçáo do objeto, indusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fretê,
seguro e oulros nêcêssários ao cumprimento integral do objeto da contrataçáo.
5.1.3. O valor acima é Íneramênte estiÍnâtivo, de forma que os pâgamentos dêvidos ao
contratado dêpenderão dos quantitativos de serviços êfetivamente prêstados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. SeÉ considerada data do pagÊmento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.2.3. Justificâmos a não adoÉo do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 40, da
Lei no 14.133/2í, como meio preÍerencial para pagamênto, haja vista a ausência de
regulamentação municipal sobre a matéria, e pela au§ência de operacionalizaçáo de tal
sistemática pelas institui@es Íinancêiras legalmente estabelecidas nâ sede do município-

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento seÉ eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se oconido o recebimênto da nota Íiscal ou falura quando o Órgão
contratante atestar a execuÉo do objeto do @nlrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contEtado seráo
atualizados monetariamente entre o têrmo fnal do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realizaçáo, mediante aplicaçáo do índice IPCA-E de coneÉo monêtária.

5.4. CONDTÇÔES DE PAGAMENTO
5.4.í. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do rêcebimento definiüvo do
objeto da contrataçáo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Têrmo de
Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura c,om o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para pÍoceder o pagaÍnento deve verificáÍ se a Nota Fiscâl ou
Fatura apresentada exprêssa os eleínentos nêcessários e êssenciais do docrrrnênto, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgáo contlEtante;
d) o período respectivo de exêcução do contrato;

MARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPJ N" 06.602379/00,01.96

Av. PÍef. Vilar Fontenek,, 7-t, Cenko, Corcôú-CE

ESTADO pO CrenÁ
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e) o valora pagar; e
0 êventual destaque do valor de retenÉes tributárias cabiveis.

5.4.4. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidaÉo da despesa, o pagâmento ficará sobrestado até que o contratado providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍErzo par:r pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da rêgularização da situaÉo, não acanetando qualquer ônus para o
contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devêrá sêr obÍigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidadê fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios
eletrônicos oÍiciais ou à docrimentâçáo mencionada no art. 68 da Lei no 14j3312021.
5.4.6. Prêviâmente à emissáo de nota de empenho e a cada pagaín€nto, a Administraçáo
deverá realizar consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais para: a) verificar a manutenção das
condiçÕes de habilitaÉo exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participaÉo em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, prcibiçáo de contratar com o
Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oÍiciais, a situação de inegularidade
do contratado, sêrá providenciada sua notificaÉo, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesÍno prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser pronogado urÍEl vez, por igual período, a critério do contEtante.
5.4.8. Não havendo rêgulaÍização ou sendo a dêÍesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pêla fiscalizaÉo da regularidade
Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a sêr efetuado, para que sejam acionados os meios pêrtinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotâr âs medidas necessárias
à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo conêspondente, assegurada
ao @ntíatado a ampla defesa.
5.4.í0. Havendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrâto, caso o crntratado não
regulaÍize sua situaÉo junto aos sítios êletrônicos oÍiciais.
5.4.11. Quãndo do pagamento, será efêtuada a reten@o tributária prevista na legislaÉo
aplicável.
5.4.11 .1 . lndependentemente do percêntualde tributo inserido na planilha, no pagamento
seráo retidos na fonte os pêrcênluais estabelecidos na legislaÉo úgente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrêÉ a retençáo tributária quanto aos impostos ê
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficârá
condicionado à apresêntaçáo de comprovaÉo, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CúUSULA SEXTA. REAJUSTE
6.1 . Os preços inicialmente contratados úo fixos e inêajustáveis no pr:zo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 

-/-/- 
(DD/M[,UAAAA)

6.2. Após o intenegno de um ano, e independenternente de pedido do Contratado, os
preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicaÉo, pêlo Contratante, do índice
IPCA-E de coneÉo monetáíia, exclusivamente para as obrigaçÔes iniciadas e
concluídas após a oconência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao prirneiro, o intenegno mínimo de um ano seÉ
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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6.4. No câso de atraso ou não diwlgação do(s) indice (s) de reajustamento, o
Contratantê pagará ao Contratado a importância calailada pela última variaÉo
conhecida, liquidando a difêrença conespondente tão logo sêja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamênto venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais seÍ utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em
substituiÉo, o(s) que vier(em) a ser dêterminado(s) pela legislaÉo êntão em vigor.
6.7. Na ausência de prêvisão legal quanto ao índicê substituto, as partes elegerão novo
índice oflcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

z. cúusum sÉrue - oBRlcAçóEs Do coNTRATANTE
7.í . Sáo obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pêlo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;
7.í.2. Receber o ob.ieto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de
Referência;
7.í.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconêçôes
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
conigido, no tolal ou em parte, às suas expensas;
7.'l .4. Acompanhar e fiscalizar a exeorÉo do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
7.'Í .5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao
fomêcimento do objeto, no prazo, forma e condi@ês êstabelêcidos no presentê
Contrato;
7.1 .6. Aplicârao Contratâdo sançÕês motivadas pela inexeflÉo totalou parcial
do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de represêntaÉo judicial do órgão para adoçáo das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes
relacionadas à exêdçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifêstamente impertinentes, meramente protelatórios ou dê nenhum
interesse para a boa execuçáo do ajuste.

7.1 .8.1. Conduída a instrução do requerimento, a AdministraÉo terá o
prazo de 30 (trinta) dias parâ decidir, admitidâ a pronogaÉo motivada por
igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuraçáo dê descumprimênto de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçáo do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133121.

7.2. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

MARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPI N' 06.602.379/0001.96

Av. Pret. Vilar Fontenele, 7d, Ccntro, Coreaú-CE
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{,ra. cúusuu orrAVA - oBRlcAçóEs Do coNTRATADo
8.'l . O Contratado deve drmprir todas as obrigaçÕes @nstantes deste Contrato, em
seus anexos, assumindo como exdusivamente seus os riscos e as despesâs
deconentes da boa e perfeita exeorçáo do objeto, observando, ainda, as obÍigaçÕes a
seguir dispostas:

8.1 .í. menter preposto aceito pela AdministraÉo no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato.

8.í .1.1 . A indicaÉo ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser
reqJsada pêlo órgáo ou entidade, desde que devidamênte justificada,
devendo a êmpresâ dêsignaÍ outro para o exercício da âtividade.

8.1.2. Atender às determinaçÕes regularês emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação ê conhecimento
adequados, ao perÍeito ormprimento das cláusulas deste contrato, Íomecendo
os maleriais, equipamentos, Íenâmêntas e utensílios demandados, olja
quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaçóes de boa
técnica e a legislaÉo de regência;
8.1 .4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais
se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções resullantes da execuçáo ou dos
materiais empregados;
8.1.5. Rêsponsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execuÉo do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causâdo à Administraçáo ou
terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o
acompanhamento da execuçáo contratual pelo ContEtante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garântia, caso exigida
no edilal, o valor coÍrespondentê aos danos sofridos;
8.'t.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compânhêiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2O21;
8.1.7. Quando náo for possível a verificâçáo da regularidade iunto aos sítios
elet6nicos oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao sêtor responsável
pela fiscalizaÉo do contrato, até o dia trinta do mês sêguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa âos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que @mprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicflio ou sede do contratado; 4) Cêrtidão de
Regulâridade do FGTS - CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT:
8.í.8. Responsabilizar-se pelo ormprimento das obrigações previslas em
Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo dê Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrâto, por todas as obrigaÉes trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especifica, o.rja inadimplência não transfeÍe a responsabilidade ao Contratantei
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍElzo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer oconência anormal ou acidente que se vêrifique no local dos sêrviços.
8.í .10. Prestar todo esclarecimênto ou inforÍnaÉo solicitada pelo Contratante
ou por s€us prepostos, garantindo-lhes o acêsso, a gualquer tempo, ao local

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N' 06.602.379/00A1-96

Av. Preí. VildÍ fonlcnak.,71, CentÍo, Coreaú-CE
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dos trabalhos, bem corno aos doqrmentos rêlativos à execuÉo do
empreendimento.
8.1 .1 1. Paralisar, por determinaÉo do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo êxecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutençáo e vigiláncia de materiâis, fenamentas,
e tudo o que for neoessário à execuçáo do objeto, durantê a vigência do
contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normâs da legislaÉo
pertinente, cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, rnantendo
sempre limpo o local dos sêrviços e nas melhores condiçÔes de sêgurança,
higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter pÍeviamente, por escÍito, ao Conlratante, para análise e
aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos exeqrtivos que fujam às
especificaçôes do meÍnorial dêscÍitivo ou instrumênto congênere.
8.1.15. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condiÉo dê aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre;
8.1.16. Mantêr dura ntê toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obriga@es assumidas, todas as condiÉes exigidâs para habilitação na
licitaÉo, ou para qualificítçáo, na contratação direta;
8.1 .17. CumpÍir, durante todo o pêríodo de execuçáo do contrato, a Íeserva de
cargos prêvista em lei para pessoa cDm dêficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de caÍgos prêústas
na legislaÉo (art. I 16);
8.í.18. CompÍovar a reserva de cârgos a que se rêfere a dáusula acima, no
pr:zo Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos êmpregados que
preencfieram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informaçóês obtidas em deconência do
cumprimento do contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimênsionam€nto
dos quantitativos de sua poposta, inclusive quanto aos custos vaíáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, cítso o
previsto iniciâlmente em sua proposta não seja satisfatóÍio pâÍa o atendimento
do objeto da contrataÉo, excêto guândo ocoÍTer algum dos eventos aÍTolados
no art. 124,11, d, da Lei no í4.133, de 202'1.
8.1.2í. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as norÍnas de segurança do Contratante;

9. CúUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partês devêrão cumprir a Lei no 13.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certaÍ!ê ou do
contrato administraüvo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da
apresentaÉo da proposta no procedimento de contratação, independentemênte de
dedaração ou de acêitação expÍessa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as ftnalidadês que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da
LGPD.
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9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4. A AdministraÉo deverá sêr infoÍrnada no prazo dê 5 (cinco) dias úteis sobre todoà
os contÍ:rtos de suboperação firmados ou que vênham a ser celebrados pelo
Contratado.
9.5. Terminado o tãtamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exoeÉo das hipótesês do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necêssidadê de guarda de doomentação para fins de
comprovaçáo do cumpriÍnento dê obrigaçÕes legais ou contratuais e soÍnenle ênquanto
não prescÍitas essas obrigaçôes.
9.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e Íesponsabilidadês deconentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontEtados o qlmprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecêndo integralmente rêsponsável por garanür
sua observância.
9.8. O Contratante podeÉ realizar diligência par:l aferir o cumprimento dessa dáusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pêdidos de comprovaçáo
formulados.
9.9. O Contratado dêverá prestar, no prazo ÍLxado pelo Contmtante, proÍrogável
justificadamêntê, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimênto
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a paÍtir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devêm ser mantidos em
ambiente viíual controlado, com registro individual rastreável de tratamenlos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para êfeito de
responsbilizaÉo, em caso de eventuais omissóes, desüos ou abusos.

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilizaçáo dessês dados pela Administraçáo
nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 . O contrato está sujêito a ser alteÍEdo nos procedimentos pertinentês ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicâs ou recomendaçóes, editadas na forma
da LGPD.
9.12. Os contÍatos e convênios de que trata o § 10 do aí. 26 da LGPD devêráo ser
comunicados à autoridade nacional.

í0. CLÁUSULA OÉCIMA. GARANTIA DE EXECUçÃO
10.í. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo

íí. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infraÉo administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contÍato;
b) der causa à inexearção parcial do conlrato que cause grave dano à

Administrâçáo ou ao funcionamento dos seÍviços públicos ou âo interesse
coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) deixar de entregar a doormentação exigida para o cêrtame;
e) náo manter a proposta, sâlvo em decoÍrência de fato superveniente

deüdamente justmcado;
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0 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÉo exigida para
contrataÉo, quando convocado dentro do prazo dê validade de sua pÍoposta;

S) ensejar o retardamento da execuÉo ou da entregâ do objeto da contrataÉo
sem motivo justiÍicado;

h) apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida Para o certame ou
prestar dedaraçâo falsa durante a dispensa êletrônica ou execução do
contrato;

i) fraudar a contrâtaÉo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr natureza;
k) praticar atos ilicitos com vistas a fustrar os objetivos da contrataçáo;
l) praticar ato lesivo previsto no arl. 5o da Lei no 12.846, de í o de agosto de 20 1 3.

11.2. SeÉo aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas
as seguintes sançôes:

i) Advertência, quândo o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sêmpre quê não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§2o, da Lei);
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Osclaraçâo dê inidonoidadê para licitar ê contÍatar, quando praticádas as
condutas descritâs nas alineas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave (aÍt. 156, §5o, da Lei)

iv) Multa:
(1 ) moratória de í ,0oÁ (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor

da paícêla inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moratória de 2olo (dois por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de í0% (dêz por cento) pelâ inobserváncia
do prazo fixado para apresentação, suplementaÉo ou reposiÉo da
garantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administrâçâo a Promover

a rescisáo do contrato por descumprimento ou qrmprimento inegular de
suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133'
de 2021 .

(3) compensatória de í0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

1 1 .3. A aplicâÉo das sançóes previstas neste Contrâto não exclui, êm hipótesê
alguma, a obrigaçáo de reparaçáo intêgral do dano causado à Contratante (art- í56,
§9")
11.4.Todas as sançÕes previstas nêste Contrato poderão s€r aplicadas
cumulalivamente com a multa (art. Í56, §7o).

11 .4.1 . Antes da aplicação da multa será factrltada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. í57)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis forem superiores ao
valor do pagamento eventuâlmente devido pelo Contralante ao Contratado,
além da perda dêssê valor, a diferença sêrá descontada da garanüa prêstada
ou será cobrada judicialmente (art. í56, §8").
11.4.3. Previamenle ao encâminhamento à cobrança judicial, a multa podeÉ
ser recolhida administrativamente no prazo ÍYÉximo de 30 (tinta) dias, a contaÍ
da data do recebimênto da comunicâçáo enviadâ pela autoridade competente.
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11.5. A aplicaçáo das sanÉes realizar-se-á em pro@sso administrativo que assegu
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obsêrvando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. '158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impêdimênto dê licitar e contratar e de declaraÉo de inidoneidadê para licitar ou
contratar.
1 1 .6. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. I 56, §í o):

a) a natureza ê a gravidade da infraÉo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuanles;
d) os danos quê dela provieÍem para o Contratante;
e) a implantação ou o apeÍfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e oriêntações dos órgãos de controlê.
11.7. Os atos previstos como inft'açóes administrativas na Lei no 14.133, de 2O21, ou
em outras leis de licitaçóes e conlratos da AdministraÉo Pública que tamtÉm sêjam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e iulgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competentê definidos na referida Lêi (art. 159)
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá seÍ desconsiderada sêmpre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos preústos nestê Contrato ou para provoc€lr confusão patrimonial, e, nesse Glso,
todos os efêitos das sânçõês aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com podêrês dê administraçâo, à pessoa jurídica sucêssora
ou à empresa do mesmo ramo @m rêlação de coligaÉo ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, obseÍvados, em todos os cÍtsos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedadê de análise juridica prévia (art. 160)
1í.9. O Contratante deverá, no prazo máÍmo í5 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicâçáo da sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes
por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no ámbito do Poder Executivo Fêderâl. (AÍt. 161)
í 1.10. As sânçóes de impêdimento de licitar e contratar e declarâçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do aÍt. 163 da Lei no

14.133121.

rz. cúusuu oÉcrmn SEGUNDA - DA ExnNÇÃo coNTRATUAL
12.í.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
c,ontraentes.

12.1 .1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para
o Contratante, quando estâ não dispuser de créditos orçamenÉrios para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.
12.1 .2. A extinÉo nesta hipótese oconerá na póxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificaçáo do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notmcação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) mesês da data de aniversário, a extinçáo
contratual oconêrá apos 2 (dois) meses da data da comunicâçáo.

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N' 06.60L379/0001-96
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12.2. O contrato pode ser exlinto antes de armpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antês do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo í 37 da NLLC,
bem como amigavêlmente, assêgurados o contrâditório e a ampla defesâ.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicarn-se também os artigos í38 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteraçáo social ou modificação da Íinalidade ou da estrulura da
emprêsâ não ensejará rescisáo sê náo restringir sua capacidade de conduir o
contrato.

12.2.2.1 . Se a operaçáo implicar mudançâ da pessoa juridica contratada,
devêrá ser formalizado termo aditivo para altêraçáo subjetiva.

12.3. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:
12.3.í. Balanço dos eventos crntratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
í 2.3.2. Relaçáo dos pagarTlentos É efetuados ê ainda deüdos;
12.3.3. lndenizaÉes e multas.

í3. cúusuLA oÉctma reRcelRA - DorAçÃo oRçauerurÁRn
í3.1. As despesas deconentes da presênte contrataçáo coneráo à conta de recursos
êspecíficos consignados no Orçamento Geral da Uniáo deste exercício, na dotaçáo
abaixo discriminada:

l. Gêstão/Unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento de Despesa:

'13.2. A dotaÉo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaÉo da Lei Orçamentária respectiva e liberaÉo dos créditos conespondentes,
mêdiante apostilamento. Na dotação:

í4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos omissos seÉo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÔes
contidas na Lei no í4.133, de 2021 e demais normas federâis aplicáveis e'
subsidiariamente, segundo as disposi@es contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
dê Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA. ALTERAÇÕES
'15.í . Eventuâis alteraçÕes contratuais rêger-seão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei no 14.133, de 2O21.
'15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições crntratuais, os
acréscimos ou supressóes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3.4s supressões resultantes de acordo cêlebrado entre as paÍles contratantes
poderão ex@der o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do
termo de contreto.
15.4. Registros que não caracteÍizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a cêlebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

no 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. PUBLICAçÃO
í6.í. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei no 14.133121 .
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/rz. cúusuue DÉcrMA sÉnma - roRo
17.1. Ficâ eleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com renúncia expressa a qu
outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer
que possam advir do presente Contrato, conforme art. 92, §1o da Lei no í4.133i21

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achâdo conforme, as partês
assinam o presente instrurnento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal, nos termos do arl.221 do Código Civil Brasileiro.

coReRú-ce, _ or DE

WILLIAM F MACHADO CONTRATADA
PRESTDENTE ol cÂtunRa MUNtcTPAL

CONTRATANTE
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